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ANÁLISE E JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 5/2025. 

Processo Administrativo GESPRO n.º 1061916/2025. 

 

 

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução da Obra de 

Construção do Centro Especializado em Reabilitação Física e Intelectual II (Cer II), 

para Atender as Demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Varzea Grande – 

MT, de acordo com as especificações descritas neste termo e seus anexos. 

I. PRELIMINAR  

O Agente de Contratação designado pela Portaria nº 46/2025/GAB. 

SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 

interessados o resultado da análise referente às condições de habilitação Jurídica, 

Fiscal, Econômica e Financeira, Qualificação Técnica e relatório analítico quanto a 

proposta ofertada, apresentada pela empresa que figura como vencedor da fase 

de disputa.  

Destaque-se que o edital define claramente as regras de participação 

no certame, cumprindo de forma legal o que dispõe os Decretos Municipais nº. 

81/2023 e nº. 21/2024 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal n.º 14133/2021 e demais legislações 

complementares, princípios constitucionais e condições estabelecidas no Edital, e 

seus anexos. 

II. DA ANÁLISE 

A sessão de abertura do certame em tela ocorreu em 11/11/2025 às 

10h30min (horário de Brasília), de forma eletrônica pela Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil (www.bllcompras.org.br), com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, com o valor estimado de R$ 5.466.536,50 (cinco milhões quatrocentos e 

sessenta e seis mil quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), de acordo 

com os atendimentos as regras do instrumento convocatório. 

Pautados pelos princípios licitatórios, na data prevista foi aberto o certame 

nas condições estabelecidas no Edital, e seus anexos, e na oportunidade 12 (doze) 

empresas cadastraram propostas com intenção de contratar com esta 

municipalidade, sendo elas: 
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1. AF COMERCIO, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 45.963.536/0001-40; 

2. ARIEL ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 09.488.002/0001-46;  

3. AROEIRA CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 02.250.369/0001-88;  

4. CONSTRUTORA SÃO VALENTIN LTDA – CNPJ: 10.789.288/0001-89;  

5. G. DE ALMEIDA BRITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 01.180.102/0001-07;  

6. GBX FACILITY LTDA – CNPJ: 31.543.190/0001-17;  

7. J. A. TAVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 34.299.045/0001-20;  

8. L F V ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 37.554.960/0001-03;  

9. TERRA NORTE ENGENHARIA SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 24.683.120/0001-07;  

10. URBN SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 34.865.585/0001-24;  

11. VM ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 32.469.914/0001-92; e 

12. WM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 27.950.696/0001-73.  

 

Após a finalização da disputa de lances do processo, o certame foi 

suspenso para análise da proposta, sagrou-se como melhor classificada na oferta do 

melhor/menor lance, a empresa licitante listada a seguir: 

1. AROEIRA CONSTRUÇÕES LTDA: 

 Valor pós-disputa: R$ 4.751.093,00; e 

 Porcentagem de Desconto: 13, 09%. 

 

Salienta-se inicialmente que os autos foram remetidos a equipe 

elaboradora da fase de planejamento para análise aos documentos de exigência 

técnica, bem como as planilhas de custo, que expediu pareces infracolacionados, 

vejamos: 
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Sanados os apontamentos referentes ao achado quanto aos valores 

disposto a planilha, a empresa encaminhou a seguinte declaração no que concerne 

a comprovação de execução do posto de transformação. 
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Posteriormente, remetido os autos novamente para análise técnica, a 

equipe elaborou o seguinte parecer, mantendo necessidade de esclarecimento: 
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Convocada, a empresa anexou na plataforma BLL documentos que 

inicialmente não havia encaminhado para atendimento ao pedido de 

esclarecimento do parecer técnico, vejamos:  
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Remetido os autos ao setor para análise técnica foi expedido o terceiro 

parecer, concluindo pela aprovação a documentação apresentada da empresa, 

vejamos: 
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Considerando o dever incumbido a Administração, no tocante a 

realização de procedimentos licitatórios, exigir documentos de habilitação 

compatíveis com o ramo do objeto licitado, especialmente aqueles que comprovem 

a aptidão Jurídica, Fiscal, Econômica e técnica necessárias para participar de 

licitações provenientes desta Administração Pública, adentramos a análise 

documental apresentados nos moldes exigidos pelo ato convocatório pelas 

licitantes, relacionadas anteriormente, procederá ao exame minucioso, conforme 

segue: 

Vislumbra-se que a letra seca da lei, bem como a vinculação ao 

instrumento convocatório aludi que a empresa que deixar de apresentar documento 

de habilitação será inabilitada. Ocorre que, conforme jurisprudência e outros 

princípios se deve buscar o equilíbrio para que não ocorra a desvantajosidade e o 

excesso de formalismo para documentos passíveis de diligências.  

De acordo com os documentos inicialmente protocolados na 

plataforma BLL, a empresa deixou de apresentar a informação quanto ao 

engenheiro elétrico e sua comprovação de forma integral a execução de serviço 

compatível, inclusive com respectivo registro no conselho pertinente, vindo a 

encaminhar a propensa documentação posterior aos apontamentos da equipe 

técnica.  

Ressalta-se, contudo, que os documentos podem ser objeto de 

verificação mediante diligência, conforme entendimento consolidado no Acórdão 

nº 1.211/2019 – Plenário do Tribunal de Contas da União, que reconhece a 

possibilidade de o Agente de Contratação/pregoeiro promover a consulta e a 

complementação de informações junto à própria empresa ou a órgãos oficiais, 

desde que se trate de documentos preexistentes à data da sessão pública. 

O exposto traz à baila a existência de um evidente conflito entre a 

aplicação literal da lei e das cláusulas editalícias — que, em tese, impõem a 

inabilitação automática em caso de ausência ou irregularidade documental — e a 

necessária observância dos princípios da vantajosidade, da razoabilidade, da 

proporcionalidade e do formalismo moderado, que devem nortear a atuação do 

gestor público e do pregoeiro em qualquer procedimento licitatório. 
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A interpretação meramente literal das normas poderia conduzir a um 

resultado formalmente correto, porém materialmente prejudicial ao interesse público, 

sobretudo quando se verifica que as falhas detectadas são sanáveis e não 

comprometem a isonomia, a competitividade ou a lisura do certame. 

Nessa linha, a moderna jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

tem reconhecido que o excesso de rigor formal não pode se sobrepor ao princípio 

da busca pela proposta mais vantajosa (Acórdãos nº 1.214/2013-Plenário, nº 

1.213/2019-Plenário e nº 1.211/2019-Plenário), devendo o pregoeiro, ao constatar 

vícios meramente formais, adotar postura prudente e equilibrada, permitindo a 

realização de diligências saneadoras nos termos do artigo 64 da Lei nº 14.133/2021. 

Assim, ao optar pela realização das diligências, este pregoeiro atuou de 

forma coerente com o interesse público, exercendo seu juízo de discricionariedade 

técnica com moderação e prudência, uma vez que as inconsistências foram 

devidamente sanadas, e os documentos complementares apresentados 

confirmaram a regularidade das informações exigidas, pois a empresa mantém o 

profissional em seu quadro, devidamente com respectivo registro em conselho, bem 

como já realizou o parâmetro estabelecido no edital mínimo a execução do posto 

de transformação.  

O ponto central da discussão é a utilização do instrumento da 

diligência. 

A diligência não existe para beneficiar ou prejudicar licitantes, mas 

sim para esclarecer, confirmar, verificar e complementar informações já 

existentes, sempre visando à verdade material e à correta instrução do 

processo. 

A própria Lei nº 14.133/2021 impõe ao agente público não apenas 

a faculdade, mas o dever de buscar o saneamento de irregularidades 

meramente formais, desde que não haja modificação da essência do ato, da 

proposta ou da competitividade. 

No presente caso, não se tratou de permitir que uma empresa 

criasse uma nova condição de habilitação, mas sim de comprovar 

documentalmente uma condição que já existia na data da sessão, porém não 

havia sido inserida corretamente no sistema eletrônico. 
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A legislação veda a apresentação de documentos inexistentes à 

época da disputa. O que ela não veda é a comprovação tardia de um 

documento já existente, mas não oportunamente anexado por erro material ou 

falha operacional. 

Rejeitar essa possibilidade seria ignorar a realidade do processo 

eletrônico e transformar uma falha sanável em uma penalidade 

desproporcional. 

Ressalta-se, ainda, que a proposta apresentada pela empresa 

representa um desconto de 13,09% em relação ao valor estimado pela 

Administração, o que reforça a aplicação do princípio da economicidade e 

demonstra que o aproveitamento da proposta é o caminho que melhor atende ao 

interesse público, evitando-se a adoção de medidas excessivamente formais que 

poderiam resultar em prejuízo à competitividade e à vantajosidade do certame e ao 

erário. 

Em análise aos requisitos formais da Habilitação Jurídica, Fiscal e 

Trabalhista, Econômico Financeiro, conjuntamente a validação dos documentos de 

exigência técnica, bem como pelos demais documentos exigidos no EDITAL 5/2025, 

foi constatado que a empresa: AROEIRA CONSTRUÇÕES LTDA atendeu a todos os 

requisitos exigidos, sendo declarada HABILITADA. 

III. DA DECISÃO 

O Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais, bem como 

pelas disposições estabelecidas no edital e seus anexos, em respeito aos princípios da 

legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e formalismo moderado e do 

julgamento objetivo, INFORMA que em referência a análise realizada e tudo o mais 

que consta dos autos, RESOLVE:  

I. DECLARAR HABILITADA e VENCEDORA do propenso certame a 

empresa: AROEIRA CONSTRUÇÕES LTDA;  

II. DETERMINAR o prosseguimento dos autos as demais fases 

processuais, para manifestação recursal.  
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Esclarecemos que os autos estarão disponíveis a vista e cópias a todos 

os interessados, considerando o dever de submissão aos princípios constitucionais, em 

especifico ao princípio da publicidade, onde estabelece que qualquer cidadão 

pode acompanhar os trabalhos licitatórios conforme ampara Art. 5º inciso XXXIII da 

CF/88.  

CF/88 Art. 5º  

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou 

de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. (grifo 

nosso) 

 

Nos ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles: 

“A publicidade da licitação abrange desde a divulgação do aviso de sua abertura até o 

conhecimento do edital e de todos os seus anexos, o exame da documentação e das propostas 

dos interessados e o fornecimento de certidões de quaisquer peças, pareceres ou decisões 

relacionadas ao processo licitatório, desde que solicitados em forma legal e por quem tenha 

legitimidade para pedi-los. ” (in Licitação e contrato administrativo, 15º ed. 2010, p. 40). (grifo 

nosso) 

 

Considerando que as decisões adotadas por este Agente de 

Contratação, assim como a posterior declaração de vencedor pode ser objeto de 

recurso por parte de qualquer interessado, nos termos definidos pelo edital e 

conforme disciplina o artigo 165 da Lei 14.133/2021, onde o interessado deverá 

manifestar-se quanto à sua intenção de recorrer em campo próprio do sistema, tão 

logo o agente de contratação faça a declaração, sob pena de preclusão.  

Essa é a posição adotada.  

Várzea Grande/MT, 26 de novembro de 2025.  

 

 

 

 
*assinado nos autos  

Zaqueu G. e Silva  

Agente de Contratação 

Portaria nº 46/2025/GAB. SAÚDE 


